
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE MÃE DO RIO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE DO RIO 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20210342

O Município de MÃE DO RIO, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE DO RIO, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 05.363.023/0001-84, com sede na COMPLEXO ADMINISTRATIVO, representado por JOSE 
VILLEIGAGNON RABELO OLIVEIRA, na qualidade de ordenador(a) de despesas, doravante denominado(a) 
CONTRATANTE, e CONSTRUTORA ESTRELA EDIFICAÇÕES EIRELI, inscrito(a)  no CNPJ 10.814.673/0001-
39, com sede na Rua da Estrela nº81, Estrela, Santa Maria do Pará-PA, CEP 68738-000, representada por 
FRANCISCO SIDNEY ALVES DA SILVA, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar 
o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas::

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de R$ 270.432,97 (duzentos e setenta mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais e noventa e sete centavos), nos termos do art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal 
nº 8.666/93, passando o Contrato a ter o valor total de R$ 1.870.320,85(um milhão, oitocentos e setenta mil, trezentos e 
vinte reais e oitenta e cinco centavos).
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                UNIDADE           QUANTIDADE   VALOR ANTERIOR  VALOR ATUALIZADO      VALOR TOTAL

103142  LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO UTILITARIO (AD  MÊS                    12,00        2.200,000         2.750,000         6.600,00

        MINISTRAÇÃO)1                         

        Capacidade mínima de             cinco

        passageiros, motor a    gasolina    ou

        álcool, potencia mínima  de  88CV,  ar

        condicionado, direção hidráulica,  com

        itens e equipamentos de serie exigidos

        por lei, legalizado  para transitar em

        rodovias estaduais, federal          e

        municipais, com manutenção  por  conta

        da contratada e  o motorista por conta

        da contratante.                       

103143  LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO UTILITARIO (AD  MÊS                    12,00        2.500,000         3.125,000         7.500,00

        MINISTRAÇÃO)2                         

        Capacidade mínima de             cinco

        passageiros, motor a    gasolina    ou

        álcool, potencia mínima  de  88CV,  ar

        condicionado, direção hidráulica,  com

        itens e equipamentos de serie exigidos

        por lei, legalizado  para transitar em

        rodovias estaduais, federal          e

        municipais, com manutenção  por  conta

        da contratada e  o motorista por conta

        da contratante.                       

103144  LOCAÇAO DE MOTOCICLETA NXR 160 BROS ES  MÊS                    12,00        1.000,000         1.250,000         3.000,00

        DD (ADMINISTRAÇÃO) 1                  

        Tipo OHC, monocilindrico   4   tempos,

        arrefecido a ar, cilindrada: 162,7 CC,

        POtencia máxima: 14,5  cv  a 8.500 rpm

        (Gasolina)/ 14,7 cv       a      8.500

        rpm(etanol), torque máximo: 1,46 kgf.m

        a 5.500 rpm(gasolina)/  1,60  kgf.m  a

        5.500 rpm(etanol); transmissão:      5

        velocidades; sistema de       partida:

        elétrica, sistema alimentação: injeção

        eletronica, PGM FI;       Combustivel:

        Gasolina e/ou etanol,         ignição:

        eletrônica.                           

103145  LOCAÇAO DE MOTOCICLETA NXR 160 BROS ES  MÊS                    12,00        1.000,000         1.250,000         3.000,00

        DD (ADMINISTRAÇÃO) 2                  

        Tipo OHC, monocilíndrico   4   tempos,

        arrefecido a ar, cilindrada: 162,7 CC,
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        Potencia máxima: 14,5  cv  a 8.500 rpm

        (Gasolina)/ 14,7 cv       a      8.500

        rpm(etanol), torque máximo: 1,46 kgf.m

        a 5.500 rpm(gasolina)/  1,60  kgf.m  a

        5.500 rpm(etanol)                     

         transmissão:     5                   

        velocidades                           

         sistema de      partida:             

        elétrica, sistema alimentação: injeção

        eletrônica, PGM FI                    

              Combustível:                    

        Gasolina e/ou etanol,         ignição:

        eletrônica.                           

103148  LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO UTILITARIO (AG  MÊS                     9,00        3.700,000         4.625,000         8.325,00

        RICULTURA)                            

        Capacidade mínima de             cinco

        passageiros, motor a    gasolina    ou

        álcool, potencia mínima  de  88CV,  ar

        condicionado, direção hidráulica,  com

        itens e equipamentos de serie exigidos

        por lei, legalizado  para transitar em

        rodovias estaduais, federais         e

        municipais, com manutenção  por  conta

        da contratada e  o motorista por conta

        da contratante.                       

103149  LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK 3 EIXOS (AGR  MÊS                    12,00        8.150,000        10.187,500        24.450,00

        ICULTURA)                             

        Com carroceria aberta,   com  itens  e

        equipamentos de serie   exigidos   por

        lei, legalizado para transitar em vias

        estaduais federal e   municipal,   com

        manutenção e motorista  por  conta  da

        contratada.                           

103150  LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO UTILITARIO (OB  MÊS                     7,00        3.200,000         4.000,000         5.600,00

        RAS)                                  

        Capacidade mínima de             cinco

        passageiros, motor a    gasolina    ou

        álcool, potencia mínima  de  88CV,  ar

        condicionado, direção hidráulica,  com

        itens e equipamentos de serie exigidos

        por lei, legalizado  para transitar em

        rodovias estaduais, federais         e

        municipais, com manutenção  por  conta

        da contratada e  o motorista por conta

        da contratante.                       

103151  LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK-UP 4x4 04  MÊS                     9,00        5.300,000         6.625,000        11.925,00

         PORTAS (OBRAS)                       

        Sendo duas dianteiras e duas traseira,

        com capacidade de   carga   mínima  de

        600kg e de  cinco  passageiros,  motor

        movido a diesel,    potencia    163Cv,

        equipado com direção   hidráulica,  ar

        condicionado, tração 4x4,       cabine

        dupla, airbag com  kit  de  segurança,

        estribo, protetor de  carte,  protetor

        de caçamba, ano   de   fabricação  não

        inferior a 2013,     com    itens    e

        equipamentos de serie   exigidos   por

        lei, legalizado para    transitar   em

        rodovias estaduais federal           e

        municipal, com manutenção por conta da

        contratada e o  motorista por conta da

        contratante.                          

103152  LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TIPO BAU (OBRAS)    MÊS                     3,00        8.200,000        10.250,000         6.150,00

        Com capacidade de    2.500   a   5.000

        toneladas, com itens e equipamentos de

        serie exigidos por   lei,   legalizado
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        para transitar em  rodovias  estaduais

        federal e municipal,  com  motorista e

        manutenção por conta da contratada.   

103153  LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS (OBRAS)  MÊS                    12,00       13.000,000        16.250,000        39.000,00

        1                                     

        Capacidade mínima para 45 passageiros,

        com itens e   equipamentos   de  serie

        exigidos por lei,    legalizada   para

        transitar em rodovias       estaduais,

        federal e municipal,  com manutenção e

        motorista por conta da contratada.    

103154  LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS (OBRAS)  MÊS                    12,00       11.500,000        14.375,000        34.500,00

        2                                     

        Capacidade mínima para 45 passageiros,

        com itens e   equipamentos   de  serie

        exigidos por lei,    legalizada   para

        transitar em rodovias       estaduais,

        federal e municipal,  com manutenção e

        motorista por conta da contratada.    

103155  LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK 3 EIXOS (OBR  MÊS                     2,00       10.000,000        12.500,000         5.000,00

        AS)                                   

        Com carroceria aberta,   com  itens  e

        equipamentos de serie   exigidos   por

        lei, legalizado para transitar em vias

        estaduais federal e   municipal,   com

        manutenção e motorista  por  conta  da

        contratada.                           

103156  LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA - PC  MÊS                     3,00       19.000,000        23.750,000        14.250,00

         (OBRAS)                              

        Potencia do motor - ISO 9249-157.0 HP,

        peso operacional. 54000.0lb,       com

        operador e manuntenção  por  conta  da

        contratada.                           

103157  LOCAÇÃO DE RETRO ESCAVADEIRA DE PNEU 4  MÊS                    12,00       17.430,000        21.787,500        52.290,00

        X4 (OBRAS)                            

        Retro Escavadeira de 80 a 100 hp 4x4  

103158  LOCAÇÃO DE TRATOR AGRICULA DE PNEU 4X4  MÊS                     3,00       14.483,990        18.104,980        10.862,97

         150 HP (OBRAS)                       

        Trator agrícula de pneu 4x4 150hp     

103159  LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA DE 10.000 LIT  MÊS                    12,00       12.660,000        15.825,000        37.980,00

        ROS (OBRAS)                           

        Caminhão pipa de  10.000  litros  (dez

        mil litros)                           

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      270.432,97

CLÁUSULA SEGUNDA  - DA VINCULAÇÃO
Este Termo Aditivo ao contrato, fica vinculado ao PREGÃO Nº 9/2021-00028, e seus anexos, na quilo que não 
contrariar o aqui previsto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
Exercício 2021 Atividade 1201.041220003.2.004 Gestão da Sec. de Administração  , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. 
de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99
Exercício 2021 Atividade 1401.041220003.2.009 Gestão da Sec. Munic de Agricultura  , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros 
serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99
Exercício 2021 Atividade 1601.041220003.2.028 Gestão da Secret Municip de Obras  , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros 
serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DA JUSTIFICATIVA
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Utilizar-se do acordado entre as partes pela Cláusula Décima Quinta do contrato, que prescreve a possibilidade de 
alteração nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração do 
CONTRATANTE.
No que concerne ao supracitado acréscimo o mesmo está amparado pelo art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 
8.666/1993.

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

Sobre o ponto de vista legal, apresentado no parecer da PROCURADORIA JURIDICA MUNICIPAL - PMMR, 
emitido pelo Sr. HALEX BRYAN SARGES DA SILVA, procurador jurídico municipal decreto nº001/2022, que 
opina pela possibilidade de realização do reajuste de valores ao referido contrato dentro dos limites permitidos em 
Lei.
Portanto levando em consideração autorização da CONTRATANTE por in termédio da Sr. José Villeigagnon 
Rabelo Oliveira, Prefeito Municipal de Mãe do Rio-PA, que liberou o reajuste dos valores contratuais no limite de 
25% permitidos pelos dispostos legais, tornam o caso em questão como viável. Destarte, conforme demonstrado 
acima, tanto as razões técnicas quanto legais autorizam o aditamento contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos 
legais.

 MÃE DO RIO - PA, 07 de Julho de 2022

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE DO RIO
CNPJ(MF)  05.363.023/0001-84

 CONTRATANTE

 CONSTRUTORA ESTRELA EDIFICAÇÕES EIRELI
 CNPJ 10.814.673/0001-39

 CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1._______________________________                                                     2._______________________________
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